TERMO DE ADESÃO

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PAULISTA (PDDE – PAULISTA)
 
Pelo presente instrumento, a Unidade Executora – Associação de Pais e Mestres da Escola Técnica Estadual ____________________, inscrita no CNPJ n.º ___________________, com sede no(a) ___________________________________, Bairro _______________, Cidade ______________, Estado _____________, CEP: __________________, neste ato representada legalmente por seu(s) dirigente(s) signatário(s).

DECLARA, para os devidos fins, que está ciente e de acordo com todos os termos, condições, cláusulas e normas estabelecidas para a execução do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista (PDDE - Paulista), em conformidade com as previsões contidas na Lei n.º 17.149, de 13 de setembro de 2019, alterada pela Lei n.º 17.449, de 29 de outubro de 2021, no Decreto n.º 66.352, de 17 de dezembro de 2021, na Deliberação CEETEPS n.º ___, de ___ de ___________ de 2025 e nos demais atos normativos afetos ao PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PAULISTA (PDDE – PAULISTA), especialmente, a Portaria CEETEPS n.º ___, de ________ de 2025, que rege o Subprograma. 

Ao firmar o presente termo, a entidade assume o compromisso de:

1. Respeitar e cumprir fielmente todas as obrigações e diretrizes operacionais e de prestação de contas do PDDE – Paulista, sujeitando-se, em caso de descumprimento, às penalidades cabíveis. 

2. Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo CEETEPS exclusivamente nos objetivos previstos no Programa, nos subprogramas existentes e quando o Proposta de Execução for devidamente concluído e aprovado no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF) pelas áreas técnicas do CEETEPS, conforme estabelecido nas normas vigentes.

3. Realizar as regularizações cadastrais necessárias junto ao Banco do Brasil e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), mantendo os dados da entidade e de seus dirigentes atualizados nos diversos sistemas competentes, tais como, (PDDE Web e SIAF do CEETEPS). 

4. Assegurar a boa e regular aplicação dos recursos, prestando contas dos valores recebidos na forma e nos prazos exigidos pela legislação.

5. Permitir e facilitar o acesso dos representantes do CEETEPS, Órgãos de Controle Interno e Externo a toda documentação referente à aplicação dos recursos, quando solicitados.

A entidade reconhece que a assinatura deste termo formaliza a RECUSA à adesão e habilitação para o recebimento dos recursos, não gerando vínculo empregatício ou obrigações trabalhistas entre o CEETEPS e os membros da Entidade Executora – Associação de Pais e Mestres (APM) da Escola Técnica Estadual.

São Paulo, _____ de _________ de 2026.
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